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VII - a comunicação dos atos processuais fora do período compreendido entre 26 de setembro e 

18 de dezembro de 2020 será realizada no Diário da Justiça eletrônico (DJE) (ajuste referente ao § 

9a do art. 12 da Res.-TSE ns 23.608/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107 

/2020, art. 1a, § 1 8, III); e

VIII - as representações de que trata o art. 44 da Res.-TSE na 23.608/2019 poderão ser ajuizadas 

até a data da diplomação, exceto as fundadas nos arts. 30-A e 23 da Lei na 9.504/1997, que 

poderão ser propostas, respectivamente, até os dias 1a de março e 31 de dezembro de 2021 

(ajuste referente ao art. 45 da Res.-TSE na 23.608/2019, em conformidade com a Emenda 

Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 3a, II).

CAPÍTULO VII

DA ESCOLHA E DO REGISTRO DE CANDIDATOS PARA AS ELEIÇÕES 

Art. 9a A aplicação, às Eleições 2020, da Res.-TSE na 23.609, de 18 de dezembro de 2019, que 

dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos para as eleições, dar-se-á com observância dos 

ajustes a seguir promovidos nos dispositivos indicados:

I - poderá participar das eleições o partido político que, até 4 de abril de 2020, tenha registrado seu 

estatuto no TSE e tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, 

devidamente anotado no tribunal eleitoral competente, de acordo com o respectivo estatuto 

partidário (ajuste referente ao caput do art. 2a da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com 

a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 2a);

II - em caso de omissão do estatuto sobre normas para escolha e substituição dos candidatos e 

para formação de coligações, caberá ao órgão de direção nacional do partido político estabelecê- 

las, publicando-as no Diário Oficial da União até 7 de abril de 2020 (ajuste referente ao parágrafo 

único do art. 3a da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 

107/2020, art. 1a, § 2a);

III - a escolha de candidatos pelos partidos políticos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 31 de agosto a 16 de setembro de 2020, obedecidas as normas estabelecidas 

no estatuto partidário (ajuste referente ao caput do art. 6a da Res.-TSE na 23.609/2019, em 

conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 1a, II);

IV - a idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é verificada 

tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 18 (dezoito) anos, hipótese em que 

será aferida no dia 26 de setembro de 2020 (ajuste referente ao § 2a do art. 9a da Res.-TSE na 

23.609/2019, em conformidade como a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 1s, III);

V - para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição até 4 de abril de 2020 e estar com a filiação deferida pelo partido político no mesmo 

prazo (ajuste referente ao caput do art. 10 da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a 

Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 2a);

VI - havendo fusão ou incorporação de partidos políticos após 4 de abril de 2020, deve ser 

considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao partido político de 

origem (ajuste referente ao § 1a do art. 10 da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com 

Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 2a);

VII - são inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou 

afins, até o segundo grau ou por adoção, do presidente da República, de governador de Estado ou 

do Distrito Federal, de prefeito ou de quem os haja substituído a partir de 4 de abril de 2020, salvo 

se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição (ajuste referente ao inciso II do art. 11 da 

Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 

3a, IV, b);
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VIII - para concorrer a outros cargos, o presidente da República, os governadores e os prefeitos 

devem renunciar aos respectivos mandatos até 4 de abril de 2020 (ajuste referente ao art. 13 da 

Res.-TSE ns 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional nfi 107/2020, art. 1a, §

3a, IV, b)\

IX - os partidos políticos e as coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as 19h (dezenove horas) do dia 26 de setembro de 2020 (ajuste referente ao caput do art. 19 

da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, 

§ 1 S, IN);
X - a apresentação do DRAP e do RRC se fará mediante transmissão pela internet até as 8h (oito 

horas) do dia 26 de setembro de 2020 (ajuste referente ao inciso I do § 2a do art. 19 da Res.-TSE 

na 23.609/2019);

XI - a apresentação do DRAP e do RRC se fará mediante entrega em mídia à Justiça Eleitoral, até 

as 19h (dezenove horas) do dia 26 de setembro de 2020 (adaptação referente ao inciso II do § 2a 

do art. 19 da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107 

/2020, art. 1a, § 1a, III);

XII - no período de 26 de setembro a 18 de dezembro de 2020, as intimações nos processos de 

registro de candidatura dirigidas a partidos, coligações e candidatos serão realizadas pelo mural 

eletrônico, fixando-se o termo inicial do prazo na data de publicação, observadas as demais 

disposições do art. 38 da Res.-TSE na 23.609/2019 (ajuste referente ao caput do art. 38 da Res.- 

TSE nB 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 1a, III);

XIII - o disposto no caput e nos §§ 1a a 7a do art. 38 da Res.-TSE na 23.609/2019 não se aplica aos 

acórdãos, os quais, entre 26 de setembro e 18 de dezembro de 2020, serão publicados em sessão 

de julgamento, passando a correr, a partir dessa data, os prazos recursais para as partes e para o 

Ministério Público (ajuste referente ao § 8a do art. 38 da Res.-TSE na 23.609/2019, em 

conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 1a, III);

XIV - a publicação dos atos judiciais fora do período compreendido entre 26 de setembro e 18 de 

dezembro de 2020 será realizada no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) (ajuste referente ao § 9a do 

art. 38 da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, 

art. 1a, § 1a, III);

XV - ao candidato que, até 26 de setembro de 2020, estiver exercendo mandato eletivo ou o tenha 

exercido nos últimos 4 (quatro) anos, ou que tenha se candidatado, nesse mesmo prazo, com o 

nome que indicou, deve ser deferido o seu uso, ficando outros candidatos impedidos de fazer 

propaganda com esse mesmo nome (ajuste referente ao inciso II do art. 39 da Res.-TSE na 23.609 

/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 1a, III);

XVI - é facultado ao partido político ou à coligação substituir candidato que tiver seu registro 

indeferido, cancelado ou cassado, ou, ainda, que renunciar ou falecer após 26 de setembro de 

2020 (ajuste referente ao caput do art. 72 da Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a 

Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 1a, III);

XVII - os prazos previstos na Res.-TSE na 23.609/2019 são contínuos e peremptórios, correndo em 

cartório ou secretaria, e não se suspendem aos sábados, domingos e feriados, entre 26 de 

setembro e as datas fixadas no calendário eleitoral de 2020 (ajuste referente ao caput do art. 78 da 

Res.-TSE na 23.609/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional na 107/2020, art. 1a, § 

1e, III); e
XVIII - os cartórios eleitorais e os tribunais regionais eleitorais divulgarão o horário de seu 

funcionamento para o período compreendido entre 26 de setembro e as datas fixadas no
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calendário eleitoral de 2020, vedado o encerramento do expediente antes das 19h (dezenove 

horas) locais (adaptação referente ao § 1a do art. 78 da Res.-TSE n9 23.609/2019, em 

conformidade com a Emenda Constitucional nfi 107/2020, art. 1B, § 1°, III).

Art. 10. Os partidos políticos ficarão autorizados a realizar, por meio virtual, independentemente de 

qualquer disposição estatutária, convenções ou reuniões para a escolha de candidatos e a 

formalização de coligações, observado, quanto ao controle de autenticidade da ata da convenção,

0 disposto na Res.-TSE ns 23.623/2020 (Emenda Constitucional ns 107/2020, art. 1s, § 3s, III). 

CAPÍTULO VIII

DA PROPAGANDA ELEITORAL, DA UTILIZAÇÃO E DA GERAÇÃO DO HORÁRIO GRATUITO E 

DAS CONDUTAS ILÍCITAS EM CAMPANHA ELEITORAL

Art. 11. A aplicação, às Eleições 2020, da Res.-TSE n9 23.610, de 18 de dezembro de 2019, que 

dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em 

campanha eleitoral, dar-se-á com observância dos ajustes a seguir promovidos nos dispositivos 

indicados:

1 - a propaganda eleitoral é permitida a partir de 27 de setembro de 2020 (ajuste referente ao capuí 

do art. 2a da Res.-TSE ns 23.610/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional n9 107 

/2020, art. 1a, IV);

II - é permitida a propaganda eleitoral na internet a partir de 27 de setembro de 2020 (ajuste 

referente ao caput do art. 27 da Res.-TSE n9 23.610/2019, em conformidade com a Emenda 

Constitucional n9 107/2020, art. 1a, IV);

III - as vedações relativas à programação normal e ao noticiário das emissoras de rádio e televisão 

previstas nos incisos do art. 43 da Res.-TSE n9 23.610/2019 incidirão a partir de 17 de setembro 

de 2020 (ajuste referente ao caput do art. 43 da Res.-TSE n9 23.610/2019, em conformidade com a 

Emenda Constitucional n9 107/2020, art. 19, § 1a, II);

IV - a partir de 11 de agosto de 2020, é vedado às emissoras de rádio e televisão transmitir 

programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua escolha na 

convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 3a do art. 43 da Res.-TSE n9 23.610 

/2019 e de cancelamento do registro da candidatura do beneficiário (ajuste referente ao § 2a do art. 

43 da Res.-TSE n9 23.610/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional n9 107/2020, art. 

1e, § 1 fi, i);
V - na definição dos candidatos que tenham participação em debates assegurada nos termos do 

art. 44, § 1a da Res.-TSE n9 23.610/2019, a aferição da representação de cada partido político no 

Congresso Nacional com base na última eleição geral considerará eventuais novas totalizações do 

resultado para a Câmara dos Deputados que ocorrerem até o dia 31 de agosto de 2020, bem como 

eventuais novas eleições para o Senado Federal ocorridas até a mesma data (ajuste referente ao 

inciso I do § 6a do art. 44 da Res.-TSE n9 23.610/2019);

VI - a partir de 26 de setembro de 2020, a Justiça Eleitoral deve convocar os partidos políticos e a 

representação das emissoras de rádio e televisão para elaborar, até a antevéspera do início da 

propaganda eleitoral gratuita, plano de mídia, para uso da parcela do horário eleitoral gratuito a 

que tenham direito, garantida a todos a participação nos horários de maior e de menor audiência 

(ajuste referente ao caput do art. 53 da Res.-TSE n9 23.610/2019, em conformidade com a 

Emenda Constitucional n9 107/2020, art. 19, § 1a, V);

VII - na mesma ocasião referida no inciso VI deste artigo, devem ser realizados os sorteios 

previstos no § 1B do art. 53 da Res.-TSE n9 23.610/2019 (ajuste referente ao §19 do art. 53 da Res.- 

TSE n9 23.610/2019, em conformidade com a Emenda Constitucional n9 107/2020, art. 1a, § 1a, V);

VIII - os órgãos municipais de direção dos partidos políticos participantes do pleito em municípios 

em que não haja emissora de rádio e televisão poderão requerer ao tribunal regional eleitoral, até


